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Declaração de Óbito – Jurídico 

Lei dos Registros Públicos - 6.015/73: 

Art. 77 - “Nenhum  enterramento  pode  ser 

feito sem certidão do oficial do cartório, 

extraída após a lavratura   do assento do 

óbito feito à vista do atestado médico”. 

Documento a ser fornecido pelo médico – 

Declaração de Óbito  

 

 



ATESTADO, DECLARAÇÃO E CERTIDÃO 

• "Atestado" e "declaração“ palavras sinônimas, 

usadas como o ato de atestar ou declarar. 

• "Declaração de óbito" é o nome do formulário 

oficial no Brasil, em que se atesta a morte. 

• "Certidão de Óbito" é o documento jurídico 

fornecido pelo Cartório de registro civil após o 

registro do óbito. 



OUTRAS REFERÊNCIAS 

• Declaração de Óbito – Documento Necessário e 
Importante, 3ª EDIÇÃO 
• MINISTÉRIO DA SAÚDE, BRASÍLIA, 2009 

• Manual de Instruções para o Preenchimento da 
Declaração de Óbito – Série A – Normas e Materiais 
Técnicos 
• MINISTÉRIOS DA SAÚDE, BRASÍLIA 2011 

• O Atestado de Óbito – Aspectos Médicos,  Estatísticos, 
Éticos e Jurídicos 
• CREMESP, SÃO PAULO, 2015 

 



O que é a Declaração de Óbito (DO) 

  A Declaração de Óbito é o documento-base do 

Sistema de Informações sobre Mortalidade do 

Ministério da Saúde (SIM/MS). 

É composta de: 

 três vias auto-copiativas, 

pré-numeradas sequencialmente, 

fornecida pelo Ministério da Saúde e distribuída 

pelas Secretarias Estaduais e Municipais de saúde 

conforme fluxo padronizado para todo o País. 



Para que servem os dados de óbitos 

Função legal: os dados de óbitos são 

utilizados para conhecer a situação de saúde 

da população e gerar ações visando à sua 

melhoria. Para tanto, devem ser fidedignos e 

refletir a realidade. 

 

Estatísticas de mortalidade são produzidas 

com base na D.O. emitida pelo médico. 



O papel do médico 
Emissão da D.O. é ato médico, 

segundo a legislação do País. 
 

Ocorrido um óbito, o médico tem 

obrigação legal de constatar e 

atestar o óbito, usando para isto o 

formulário oficial "Declaração de 

Óbito". 



O papel do médico 
O médico tem responsabilidade  

ética e jurídica  
pelo preenchimento e pela assinatura da DO,  

assim como  
pelas informações registradas em todos os 

campos deste documento. 

Deve, portanto, revisar o documento antes 
de assiná-lo. 



1. Dados de identificação: Preencher com base em um 

documento da pessoa falecida. (Na ausência de documento, o 

reconhecimento do cadáver caberá à autoridade policial). 

2. Registrar os dados na DO: letra legível e sem abreviações ou 

rasuras. 

3. Registrar as causas da morte: obedecer ao disposto nas 

regras internacionais, anotando, preferencialmente, apenas um 

diagnóstico por linha e o tempo aproximado entre o início da 

doença e a morte. 

4. Revisar se todos os campos estão preenchidos corretamente, 

antes de assinar. 

O que o médico deve fazer 



1. Assinar DO em branco. 

2. Preencher a DO sem, pessoalmente, examinar o corpo 

e constatar a morte. 

3. Utilizar termos vagos para o registro das causas de 

morte como parada cardíaca, parada cardio-

respiratória ou falência de múltiplos órgãos. 

4. Cobrar pela emissão da DO. 

Nota: O ato médico de examinar e constatar o óbito 

poderá ser cobrado desde que se trate de paciente 

particular a quem não vinha prestando assistência. 

O que o médico não deve fazer 



Em que situações emitir a DO 

1. Em todos os óbitos (naturais ou violentos). 

2. Quando a criança nascer viva e morrer logo após 
o nascimento, independentemente da duração da 
gestação, do peso do recém-nascido e do tempo que 
tenha permanecido vivo. 

3. No óbito fetal, se a gestação teve duração igual ou 
superior a 20 semanas, ou o feto com peso igual ou 
superior a 500 gramas, ou estatura igual ou superior 
a 25  centímetros. 



Em que situações não emitir a DO 

1. Óbito fetal, com gestação de menos de 20 semanas, ou peso 

menor que 500 gramas, ou estatura menor que 25 centímetros. 

Nota: A legislação atualmente existente permite que, na prática, a 

emissão da D.O. seja facultativa para os casos em que a família 

queira realizar o sepultamento do produto de concepção. 

2. Peças anatômicas amputadas: Para peças anatômicas retiradas 

por ato cirúrgico ou de membros amputados. Nesses casos, o 

médico elaborará um relatório em papel timbrado do Hospital 

descrevendo o procedimento realizado. Esse documento será levado 

ao Cemitério, caso o destino da peça venha a ser o sepultamento. 



Causa Natural e Causa Externa 

CAUSA NATURAL 

Óbito por causa natural é aquele cuja causa 

básica é uma doença ou estado mórbido. Pode 

ocorrer sem assistência médica prévia. 

CAUSA EXTERNA (ou não natural) 

É decorrente de lesão provocada por violência 

(homicídio, suicídio, acidente) ou morte 

suspeita, qualquer que tenha sido o tempo 

entre o evento lesivo e a morte propriamente. 



Quem emite a D.O. na morte natural 

Morte natural com assistência médica: 

• O médico que vinha prestando assistência ao paciente. 

• Na sua falta, o médico substituto ou plantonista, para óbitos de pacientes 

internados sob regime hospitalar. 

• O médico designado pela instituição que prestava assistência, para óbitos de 

pacientes sob regime ambulatorial. 

• O médico do P.S.F, do Progr. Intern. Dom. e outros assemelhados, para óbitos 

de pacientes em tratamento sob regime domiciliar. 

Nota: O SVO pode ser acionado para emissão da DO, em qualquer das 

situações acima, caso o médico não consiga correlacionar o óbito com o 

quadro clínico concernente ao acompanhamento registrado nos prontuários 

ou fichas médicas destas instituições, 



Quem emite a D.O. na morte natural 

Morte natural sem assistência médica: 

• O médico do SVO, nas localidades que dispõem deste tipo de 

serviço. 

• O médico do serviço público de saúde mais próximo do local onde 

ocorreu o evento; e na sua ausência, por qualquer médico, nas 

localidades sem SVO. 

Nota: Deve-se sempre observar se os pacientes estavam vinculados a 

serviços de atendimento ambulatorial ou programas de atendimento 

domiciliar, e se as anotações do seu prontuário ou ficha médica 

permitem a emissão da DO por profissionais ligados a estes serviços 

ou programas, conforme sugerido acima. 



Quem emite a D.O. na morte de causa externa 

Em localidade com IML 

• O médico legista, qualquer que tenha sido o 

tempo entre o evento violento e a morte 

propriamente. 

Em localidade sem IML 

• Qualquer médico da localidade, investido 

pela autoridade judicial ou policial, na função 

de perito legista eventual (ad hoc) 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 

Óbito ocorrido em ambulância com médico. 

Quem deve fornecer a DO? 

A responsabilidade do médico que atua em serviço de transporte, 

remoção, emergência, quando o mesmo dá o primeiro atendimento 

ao paciente, equipara-se à do médico em ambiente hospitalar. 

Portanto, se a pessoa vier a falecer, caberá ao médico da ambulância 

a emissão da DO, se a causa for natural e se existirem informações 

suficientes para tal. Se a causa for externa, chegando ao hospital, o 

corpo deverá ser encaminhado ao Instituto Médico Legal (IML). 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 

Óbito ocorrido em ambulância sem médico é considerado 

sem assistência médica? 

Sim. O corpo deverá ser encaminhado ao Serviço de 

Verificação de Óbito (SVO) na ausência de sinais externos 

de violência ou ao IML em mortes violentas. 

A D.O. deverá ser emitida por qualquer  médico em 

localidades onde não houver SVO, em caso de óbito por 

causa natural, sendo declarado na parte I "CAUSA DA 

MORTE DESCONHECIDA". 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 

Para recém-nascido com 450g que morreu minutos após nascer, 

deve-se ou não emitir a DO? Considera-se óbito fetal? 

Se o recém-nascido exibiu sinais de vida (ainda que esta dure 

poucos instantes) e esses sinais cessaram, significa que existiu vida 

extra-uterina a criança morreu após o parto. A D.O. deve ser 

fornecida pelo médico do hospital. Não se trata de óbito fetal. 

O hospital deve providenciar também a emissão da Declaração de 

Nascido Vivo, para que a família promova o registro civil do 

nascimento e do óbito. 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 
Médico do serviço público emite DO para falecido sem assistência médica. 

Por denúncia posterior suspeita-se de envenenamento. Quais as 

consequências legais e éticas para o médico? 

Ao constatar o óbito e emitir a DO, o médico deve proceder a um cuidadoso 

exame externo do cadáver, a fim de afastar qualquer possibilidade de causa 

externa. Como o médico não acompanhou o paciente e não recebeu 

informações sobre esta suspeita, não tendo, portanto, certeza da causa 

básica do óbito, deverá anotar, na variável causa, "óbito sem assistência 

médica". Mesmo se houver exumação e a denúncia de envenenamento vier a 

ser comprovada, o médico estará isento de responsabilidade perante a justiça 

sobretudo se tiver anotado, na DO, no campo apropriado, "não há sinais 

externos de violência" (campo 59 da Declaração de Óbito vigente). 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 
Paciente chega ao pronto-socorro (PS) e, em seguida, tem 

parada cardíaca. Iniciadas manobras de ressuscitação, estas 

são infrutíferas. O médico é obrigado a fornecer DO? Como 

proceder com relação á causa da morte? 

Primeiro, verificar se a causa da morte é natural ou externa. Se for 

externa, o corpo deverá ser encaminhado ao IML. Se for natural, o 

médico esgotará todas as possibilidades para formular a hipótese 

diagnóstica, inclusive com anamnese e história colhida com 

familiares. Persistindo a dúvida o corpo deverá ser encaminhado ao 

SVO, se houver na localidade. Caso contrário, o médico deverá 

emitir a D.O. informando que a causa é desconhecida. 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 
Paciente idoso, vítima de queda de escada, sofre fratura de fêmur, é internado e 

submetido à cirurgia. Evoluía favoravelmente, mas adquire infecção hospitalar, vindo a 

falecer, 12 dias depois, por broncopneumonia. Quem deve fornecer a DO e o que deve ser 

anotado com relação à causa da morte? 

Segundo a definição, óbito por causa externa é aquele que ocorre em consequência direta 

ou indireta de um evento lesivo (acidental, não acidental, ou de intenção indeterminada). Ou 

seja, decorre de uma lesão provocada por violência (homicídio, suicídio, acidente ou morte 

suspeita), qualquer que seja o tempo decorrido entre o evento e o óbito. O fato de ter havido 

internação e cirurgia e o óbito ocorrer 12 dias após não interrompe essa cadeia O importante é 

considerar o nexo de causalidade entre a queda que provocou a lesão e a morte. O corpo 

deve ser encaminhado ao IML e a D.O. emitida por médico legista. Este deverá anotar na D.O: 

I a) “Broncopneumonia”  em consequência de b) “fratura de fêmur” em consequência de c) “ação 

contundente” em consequência de d) “queda de escada”. No item II  referirá a “cirurgia”. 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 
Médico de um município onde não existe IML é convocado pelo juiz local a 

fornecer atestado de óbito de pessoa vítima de acidente. O médico pode 

se negar a fazê-lo? 

Embora a legislação determine que a DO para óbitos por causa externa seja 

emitida pelo IML, a autoridade policial ou judicial, com base no Código de 

Processo Penal, pode designar qualquer pessoa (de preferência as que 

tiverem habilitações técnicas) para atuar como perito legista “ad hoc” em 

municípios onde não existe o IML. Essa designação não é opcional, e a 

determinação tem que ser obedecida. O perito eventual prestará 

compromisso e seu exame ficará restrito a um exame externo do cadáver, 

com descrição, no laudo necroscópico, das lesões externas, se existirem. 

Anotar na DO as lesões, tipo de causa externa, mencionar o número do B.O.. 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 

Quando o médico for o único profissional da cidade, é dele a obrigação de 

emitir a DO após o exame externo do cadáver? 

Se ele não prestou assistência ao paciente, deve examinar o corpo e, não 

havendo lesões externas, emitir a DO, anotando "causa da morte 

desconhecida" no lugar da causa, mencionar a ausência de sinais externos 

de violência. Usar a parte II do atestado médico para informar doenças 

anteriores referidas pela família ou acompanhantes do falecido, podendo os 

diagnósticos estar sinalizados com interrogação “(?)”, ou os termos “sic” ou 

“provável”. Havendo qualquer lesão, comunicará a autoridade competente e, 

se for designado perito ad hoc, emitirá a DO, anotando a natureza da lesão e as 

circunstâncias do evento, preenchendo os campos 56 a 60 do bloco VIII. 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 
De quem é a responsabilidade de emitir a DO de doente transferido de hospital, clínica ou 

ambulatório para hospital de referência, que morre no trajeto? 

Corpo não acompanhado de médico, mas com relatório médico que possibilita o diagnóstico da 

causa de morte: a DO pode ser emitida pelo médico que recebeu o falecido, ou pelo médico que 

o encaminhou. Se o relatório médico for inconclusivo, enviar o corpo ao SVO (ou ao IML). 

Corpo sem médico e sem relatório médico (ilícito ético - Resolução 1672/2003- CFM): a DO 

deverá ser emitida pelo médico que encaminhou e, na impossibilidade, o SVO (ou o IML). 

Médico acompanhava o falecido: ele emitirá a DO se tiver elementos suficientes para firmar o 

diagnóstico da causa de morte, porém, se não tiver, enviará o corpo ao SVO (ou ao IML). 

Óbito por causa natural, em local sem SVO: o médico que acompanhou ou recebeu o falecido, e 

não tem elementos para firmar a causa básica do óbito, emitirá a DO declarando na Parte I – 

“Morte de causa da desconhecida”. Informará doenças referidas por acompanhantes na parte 

II , podendo usar interrogação “(?)”, ou os termos “sic” ou “provável” junto aos diagnósticos. 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 

Quem deverá emitir a DO em caso de óbito de paciente assistido pelo Programa de Saúde 

da Família (PSF)? 

Homem 54 anos, lavrador, apresenta perda de peso acentuada nos últimos três meses. Teve 

diagnóstico de câncer de esôfago no início do quadro e foi submetido a cirurgia e sessões de 

radioterapia, suspensas há um mês após constatação de metástases em vários órgãos. O 

paciente evoluiu para um quadro de caquexia e vinha recebendo atendimento domiciliar 

pelo médico do PSF que o visitava regularmente em casa. A família procura o médico na sede 

do Programa de Saúde da Família e comunica que após a última visita o paciente evoluiu com 

falta de ar, vindo a falecer no domicílio. O médico da família emitirá a DO, considerando-se 

que ele prestava assistência médica ao falecido, conhecia o quadro clínico apresentado nos 

últimos meses, bem como o prognóstico do quadro. 

Contudo, o médico deverá verificar pessoalmente o cadáver, após ser comunicado do óbito. 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 

Como proceder em caso de preenchimento incorreto da DO? 

Caso o médico preencha erroneamente a DO, seja qual for o campo, 

deverá inutilizá-la, preenchendo outra corretamente. 

Nunca rasgar a DO. O médico deverá escrever "anulada" na DO e 

devolvê-la à Secretaria de Saúde para cancelamento no sistema de 

informação. 

Porém, se a Declaração já tiver sido registrada em Cartório do 

Registro Civil, a retificação será feita mediante pedido judicial por 

advogado, junto à Vara de Registros Públicos ou similar. 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 

Como proceder para enterrar peças 

anatômicas amputadas? 

O médico fornecerá um relatório sobre as 

circunstâncias da amputação, em receituário 

ou formulário próprio (nunca DO). A peça 

deverá ser sepultada ou incinerada. 



Esclarecendo as 

dúvidas mais comuns 
O médico pode cobrar honorários para emitir a DO? 

1) Não. 

2) O ato médico de examinar e constatar o óbito, sim, poderá ser 

cobrado, desde que se trate de paciente particular, a quem o médico 

não vinha prestando assistência. 

3) Entenda-se que o diagnóstico da morte exige cuidadosa análise 

das atividades vitais, pesquisa de reflexos e registro de alguns 

fenômenos abióticos, como perda da consciência, perda da 

sensibilidade, abolição da motilidade e do tônus muscular. (Parecer 

nº 17/1988- CFM). 



ÓBITO 

CAUSA 

NATURAL 

CAUSA 

EXTERNA 

SEM 

ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

COM 

ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

SVO 

IML 

CAUSA  

MAL-DEFINIDA 

CAUSA 

CONHECIDA 

MÉDICO DO FALECIDO 

OU SUBSTITUTO 

A QUEM CABE ATESTAR O ÓBITO? 

Outro 

Perito ad hoc 



LEGISLAÇÃO 
1. Portaria MS/SVS nº 20/2003 s/o uso obrigatório do formulário da DO; 

2. Código Penal – Art. 302 – dar o médico atestado falso; 

3. Lei dos Registros Públicos (6.015/73) – Art. 77 – médico emite a DO p/o registro; 

4. Resol. CFM nº 1641/2002 – veta emitir DO na morte devida a ato de não médico; 

5. Resol. CFM nº 1779/2005 – regulamenta responsabilidade médica ao emitir a DO; 

6. Código  de Ética Médica – cap. X – artigos 83, 84 e mais os 112, 114 e 115; 

7. Resol. CNS nº 256/97 –  determina notificação compulsória p/óbito materno; 

8. Resol. RDC/ANVISA nº 306/2004 – sobre peças anatômicas e fetos com menos de 

25 cm, 500g e 20 semanas gestacionais. 



Bloco I: Cartório 

Bloco II: Identificação 

Bloco III: Residência 

Bloco IV: Local de ocorrência 

Bloco V: Óbito fetal ou menor que 1 ano 

Bloco VI: Mulher em idade fértil e causas do óbito 

Bloco VII: Médico 

Bloco VIII: Causas externas 

Bloco IX: Localidade sem médico 

        

 

 

Declaração de Óbito: composição 



BLOCO  I – CARTÓRIO  (CAMPOS DE 01 A 06) 

 BLOCO II – IDENTIFICAÇÃO (CAMPOS DE 7 A 20) 

DADOS REFERENTES AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL ONDE FOI EFETUADO O 

REGISTRO DO ÓBITO,  O NÚMERO E DATA DO REGISTRO. 

INFORMAÇÕES SOBRE A DATA DO ÓBITO, FILIAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO 

FALECIDO. O MÉDICO DEVE DAR ESPECIAL ATENÇÃO A ESTE BLOCO, DADA  A 

IMPORTÂNCIA JURÍDICA DO DOCUMENTO. 



BLOCO III – RESIDÊNCIA   (CAMPOS DE 21 A 25) 

 BLOCO IV – LOCAL DA OCORRÊNCIA (CAMPOS DE 26 A 32)  

DADOS SOBRE A RESIDÊNCIA DO FALECIDO. 

DADOS SOBRE O LOCAL ONDE OCORREU O ÓBITO.  



DADOS SOBRE A MÃE  DO FALECIDO 

Informações são fundamentais para o estudo da 

Mortalidade infantil 

BLOCO V - FETO OU MENOR QUE 1 ANO (CAMPOS DE 33 A 42) 



BLOCO VI - ÓBITO EM MULHER EM IDADE FÉRTIL E CAUSAS DE MORTE 

(CAMPOS 43 a 45 e 46 a 49) 

 Dar especial atenção a óbitos de mulheres em idade fértil. 

Dados fundamentais para o estudo da Mortalidade Materna. 

COMO FOI CONFIRMADO O DIAGNÓSTICO E A SEQUÊNCIA DOS FATOS 

SUCESSIVOS DECORRENTES DA CAUSA BÁSICA DO ÓBITO.  



As causas a serem anotadas na DO são todas as doenças, os estados 
mórbidos ou as lesões que produziram a morte ou contribuíram para 
mesma, além das circunstâncias do acidente ou da violência que 
produziram essas lesões. O médico deverá declarar as causas da morte 
anotando apenas um diagnóstico por linha: 

Parte I a Causa imediata ou terminal........tempo 

        b Causa intermediária 1 ...................tempo 

        c Causa intermediária 2....................tempo 

        d Causa básica da morte ................tempo 

Parte II Outros estados patológicos significativos que contribuíram para a 
morte, não estando, entretanto, relacionados com o estado patológico 
que a produziu. ......................................tempo 

Como preencher os quesitos relativos à 

causa da morte 



No óbito por causas externas 

O médico legista, ou perito ad hoc (eventual), deve declarar, 

na parte I, linha a, como causa terminal, a natureza da 

lesão. 

Na parte I, linha b, como causa básica, a circunstância do 

acidente ou da violência responsável pela lesão que causou 

a morte. 

Na parte II outro diagnóstico, se houver. 

Como preencher os quesitos relativos à 

causa da morte 



Tempo aproximado entre o início da doença e a morte 

O médico não deve se esquecer de preencher, junto a cada causa, a 

duração de tempo aproximado da doença (do diagnóstico até a 

morte). Essa informação representa importante auxílio à seleção da 

causa básica. 

Classificação Internacional das Doenças - CID 

É o local destinado ao Código da Classificação Internacional das 

Doenças relativo a cada diagnóstico e será preenchido pelos 

codificadores da Secretaria de Saúde. 

Como preencher os quesitos relativos à 

causa da morte 



Como preencher os quesitos relativos à 
causa da morte 

CAUSA BÁSICA DA MORTE 

Criança com difteria, a qual se complicou com miocardite aguda, 
falecendo em edema agudo de pulmão. Apresentava anemia. 

 Pela definição: Causa básica => difteria. 

      Causas Consequênciais: Miocardite aguda e  Edema de pulmão. 

               Causa direta da morte => Edema agudo de pulmão. 

 Preenchimento da Declaração de Óbito 

      I  -  a) Edema agudo de pulmão  
                         devido a ou como consequência de 
                   b) Miocardite aguda 
                         devido a ou como consequência de 
                   c) Difteria 
     
      II  -  Anemia  

 



CAUSA BÁSICA DA MORTE 

O encaminhamento do exame clínico segue as seguintes etapas 

de diagnóstico: 

1) Diagnóstico sindrômico. 

2) Diagnóstico anatômico. 

3) Diagnóstico etiológico. 

CAUSA BÁSICA : É a doença ou lesão que iniciou a cadeia de 

acontecimentos patológicos que conduziram à morte ou as 

circunstâncias do acidente ou violência que produziram a lesão 

fatal. 



Exemplo de morte por causa natural 

Homem de 65 anos. Hipertenso sem tratamento há 35 anos. Há dois anos, começou a 

apresentar dispneia de esforço. Com diagnostico de hipertensão arterial e cardiopatia 

hipertensiva iniciou tratamento. Síndrome de insuficiência cardíaca congestiva há dois 

meses e, hoje, súbito edema agudo de pulmão, falecendo após 5 horas. Há dois meses, 

foi diagnosticado câncer de próstata. 

Preenchimento na DO: 

  Parte I a - Edema agudo do pulmão                         5 horas       CID? 

   b - Insuficiência cardíaca hipertensiva           2 meses     CID? 

   c - Cardiopatia hipertensiva                            2 anos       CID? 

   d - Hipertensão arterial                                 35 anos       CID? 

  Parte II - Neoplasia maligna de próstata                     2 meses     CID? 

 



Exemplo de morte por causa não natural 

Homem de 25 anos, pedreiro, estava trabalhando quando sofreu queda 

de andaime (altura correspondente a dois andares). Foi recolhido pelo 

serviço de resgate e encaminhado ao hospital, onde fez cirurgia em 

virtude de traumatismo crânio encefálico. Morreu após três dias. Veja 

exemplo de preenchimento na DO: 

  Parte I a - Edema cerebral                            3 dias     CID?    

    b - Traumatismo crânio encefálico    3 dias     CID? 

    c - Queda de andaime                       3 dias     CID? 

  Parte II -   Operado 



BLOCO VII – MÉDICO  (CAMPOS DE 50 A 55) 
IDENTIFICA QUEM EMITIU E ASSINOU A DECLARAÇÃO DE 

ÓBITO, QUALIFICAÇÃO E MEIO DE CONTATO. 

Dados do médico que assinou a DO: importantes e 

devem ser preenchidos de maneira legível; 

Trata-se de documento oficial, cujo responsável é o 

médico. 

Se houver dúvidas sobre as informações prestadas, o 

médico poderá ser contatado pelos órgãos 

competentes. 



BLOCO VIII – CAUSAS EXTERNAS 

(CAMPOS DE 56 A 60) 
CIRCUNSTÂNCIAS DA MORTE NÃO NATURAL 

Os campos deverão ser preenchidos sempre que se tratar de 

morte decorrente de lesões causadas por homicídios, suicídios, 

acidentes ou mortes suspeitas. 

O médico que assina a D.O. deve informar no campo 59 a 

ausência de sinais de lesão externa em casos de óbito sem 

assistência médica e causa básica desconhecida. 



BLOCO  IX – LOCALIDADE SEM MÉDICO  

(CAMPOS DE 61 A 62) 

A ser utilizado em localidade onde não exista 

médico,quando, então, o registro oficial do óbito 

será feito por duas testemunhas. 
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